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RESíDuoS DE ANTiMiCRobiANoS EM lEiTE – uMA REviSÃo

José Guilherme Prado Martin1

Uma das maiores preocupações nos dias atuais quanto à segurança alimentar consiste na produção de alimentos 
livres de contaminantes. Desse ponto de vista, é imprescindível que seja garantida a produção de alimentos que 
não representem riscos à saúde dos consumidores. O leite é um produto de origem animal bastante susceptível à 
contaminação por resíduos de antimicrobianos em decorrência da utilização indiscriminada de drogas veterinárias 
para tratamento do rebanho leiteiro. O respeito às recomendações dos organismos internacionais e à legislação 
brasileira deve ocorrer em toda a cadeia de produção. A presente revisão aborda a problemática da ocorrência de 
antimicrobianos em leite, com enfoque na segurança alimentar, relacionando o tema à legislação vigente no país e 
discutindo alternativas para seu controle.
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ANTiMiCRobiAlS RESiDuES iN MilK – A REviEW
 

One of  the most concerns in food safety nowadays is on food free of  contaminants production. From this point of  
view, it is essential to ensure food production that does not represents risk to consumers health. Milk is an animal 
origin product very likely to contamination by antimicrobial residues due to indiscriminate use of  veterinaries 
drugs for dairy cattle treatment. The respect to international organizations recommendations and Brazilian law 
must to occur in all production chain. This review deals with the problematic of  antimicrobial occurrence in milk, 
focused in food safety, relating the theme to the country current law and discussing alternatives to its control. 
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iNTRoDuÇÃo E DiSCuSSÃo

Nos dias atuais, uma das maiores preocupações 
relacionadas à segurança alimentar consiste em 
evitar ou diminuir a ocorrência de contaminantes 
em alimentos, atribuída ao uso indiscriminado de 
pesticidas e drogas veterinárias ou às contaminações 
ambientais. Além de colocar em risco a saúde dos 
consumidores, resíduos em alimentos comprometem 
relações comerciais, principalmente no âmbito 
internacional, que envolvam produtos in natura e 
processados de origem animal [1].

A Segurança Alimentar e Nutricional consiste 
na realização do direito de todos ao acesso regular 
e permanente a alimentos de qualidade, e abrange, 
entre outros aspectos, a garantia da qualidade 
biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 
alimentos [2]. Desse ponto de vista, é imprescindível 
que se garanta a inocuidade de produtos de origem 
animal por meio do controle de resíduos, a fim de 
que se respeitem, dessa forma, os direitos universais 
ao bem-estar social e à saúde do homem. Todos os 
países, independentemente de sua condição social e 
econômica, devem oferecer condições para que sua 
agricultura se desenvolva de modo a satisfazer todas 
as necessidades alimentares de sua população, em 
quantidade e qualidade suficientes para a garantia de 
uma vida digna e sadia [3].

O leite é um dos alimentos mais completos 
em termos nutricionais e fornece ao homem 
componentes essenciais para o desenvolvimento 
e manutenção da saúde, como proteínas, lipídeos, 
carboidratos e vitaminas [4]. Constitui, junto a 
seus derivados, importante fonte de nutrientes 
para a população de muitos países e o volume que 
movimenta no comércio internacional é bastante 
significativo. Devido suas características nutricionais, 
consiste em um meio favorável ao desenvolvimento 
de micro-organismos patogênicos, podendo também 
estar contaminado com resíduos de medicamentos 
veterinários, praguicidas e outros contaminantes 
químicos [5].

A magnitude do impacto na saúde pública da 
ingestão de alimentos com resíduos de antibióticos 
ainda não está completamente elucidada. No entanto, 
há evidências suficientes para que cause apreensão. 
É irrefutável o fato de que a exposição contínua a 
antimicrobianos é responsável pelo surgimento de 

resistência bacteriana, dependendo de seus períodos 
de exposição e níveis de concentração. Antibióticos 
são utilizados extensamente na pecuária, agricultura 
e piscicultura, e um dos agravantes da problemática 
reside na sua utilização em doses sub-terapêuticas [6]. 
Inicialmente, eram aplicados apenas com propósito 
terapêutico; porém, com o desenvolvimento de novos 
conhecimentos e a descoberta de novos compostos, 
passaram a ser empregados como preventivos 
de doenças e como promotores de crescimento, 
principalmente em rebanhos [7].

O Brasil figura entre os maiores produtores 
de leite do mundo. Em 2010 foram produzidos 
cerca de 30 bilhões de quilos de leite no País [8]. O 
crescimento da produção decorre, principalmente, 
da grande extensão territorial disponível para a 
criação de gado, bem como da existência de sistemas 
de produção viáveis. Nesse âmbito, cabe salientar a 
favorável relação comercial com países importadores, 
situando o país na condição de nação exportadora de 
agro-negócio mundial [9]. A exigência cada vez maior 
de alimentos de qualidade por parte dos agentes 
comerciais internacionais exige do país um rigoroso 
controle do leite e derivados produzidos. Logo, torna-
se necessária a aplicação de medidas adequadas para 
que se garantam sua inocuidade e idoneidade para o 
uso ao qual se destinam.

A presente revisão tem como objetivo abordar 
a problemática da presença de antimicrobianos em 
leite na esfera da segurança alimentar, relacionando 
o tema principalmente à legislação vigente no país e 
discutindo alternativas para o controle da presença de 
resíduos de antimicrobianos no leite.

ANTiMiCRobiANoS No lEiTE

De acordo com o Codex Alimentarius, 
no momento em que for disponibilizado aos 
consumidores, o leite não deve conter nenhum 
contaminante em níveis que coloquem em risco sua 
saúde. O estado de saúde das vacas leiteiras deve ser 
controlado para que não constituam riscos para a saúde 
pública; o tratamento e a prevenção de doenças no 
rebanho devem ser feitos apenas com medicamentos 
veterinários autorizados e de maneira que não afete 
negativamente a inocuidade e idoneidade do leite [5].

Antibióticos são comumente utilizados para 
tratar mastites e outras infecções em vacas leiteiras 
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e podem ser detectados no leite após administração 
intramamária, intramuscular, intrauterina, oral ou 
subcutânea [10]. Outra fonte de antibióticos em leite, 
menos comum, porém possível, é sua introdução 
voluntária fraudulenta para aumentar a durabilidade 
do produto [11].

Dentre os principais antimicrobianos 
administrados ao rebanho leiteiro, encontram-se os 
b-lactâmicos (representados principalmente pelas 
penicilinas e cefalosporinas) [12], os aminoglicosídeos, 
o cloranfenicol, as tetraciclinas e os macrolídeos 
[13]. Estudo realizado no Brasil aponta o grupo 
dos b-lactâmicos como o mais difundido entre os 
antibióticos utilizados no tratamento de infecções em 
vacas leiteiras na região Sul do País, representando 
38,22% do total de antibióticos, seguido de 
aminoglicosídeos (25,19%), tetraciclinas (15,41%), 
macrolídeos (7,59%) e cefalosporinas (4,19%) [11]. 
Estudos acerca das classes de antibióticos mais 
frequentemente utilizadas pelos produtores de leite 
são importantes à medida que poderiam auxiliar na 
sua detecção pelos órgãos fiscalizadores, no intuito de 
se combater o uso indiscriminado dessas drogas.

A veiculação do antibiótico para o leite depende 
de uma série de fatores, a saber: dose administrada, 
natureza do veículo utilizado (se aquoso ou oleoso), 
do tipo do antibiótico e de fatores intrínsecos ao 
animal tratado. Calcula-se que cerca de 30 a 80% do 
antibiótico aplicado diretamente na glândula mamária 
passem da corrente sanguínea para o leite; geralmente, as 
preparações aquosas persistem por três dias; as oleosas 
são eliminadas após cinco dias ou mais [14]. Assim, devem-
se respeitar rigorosamente os períodos de suspensão 
prescritos para cada tipo de medicamento administrado 
no período próximo à ordenha; caso contrário, todo o 
leite deve ser descartado [5].

A presença de resíduos de antibióticos em leite é 
indesejável por ocasionar uma série de problemas. Dentre 
eles, destacam-se os relacionados à perda de eficiência 
no processo de produção de derivados, como queijos e 
iogurtes, e aos riscos que oferece à saúde pública.

Os prejuízos para os laticínios em decorrência 
de antibióticos presentes na matéria-prima são 
inúmeros. Ao provocar inibição parcial das bactérias 
lácticas utilizadas nos processos de fermentação, 
com consequente diminuição do pH, comprometem 
a qualidade sensorial dos derivados do leite, além de 

aumentar os riscos de crescimento de coliformes 
e bactérias patogênicas. Cabe salientar que, na 
maioria das vezes, o processo de pasteurização ou 
processamento não reduz a atividade dos antibióticos, 
e até mesmo traços de antibióticos (0,1 unidade/ml) 
podem inibir completamente cepas de bactérias de 
fermentos lácteos [14]. Tendo em vista tais problemas, 
principalmente no leite que constitui matéria-
prima para a fabricação de derivados, a ausência de 
contaminantes residuais tem sido um dos pontos mais 
visados pela indústria de laticínios [15].

Quanto à questão de saúde pública, diferentes 
tipos de riscos estão implicados na problemática da 
presença de antimicrobianos em leite, tais como os 
microbiológicos, os imunopatológicos e os toxico-
farmacológicos.

Os microbiológicos consistem basicamente 
na seleção de cepas resistentes, comprometendo o 
desequilíbrio da flora intestinal e tratamentos médicos 
futuros no homem [16]. A maioria da população humana 
é frequentemente exposta a baixas doses desse tipo de 
resíduo, o que pode ter efeitos graves a longo prazo [17]. O 
surgimento de resistência a antimicrobianos em bactérias 
traz grandes obstáculos a procedimentos médicos tanto 
em humanos quanto em animais, resultando em aumento 
das taxas de mortalidade e morbidade na população e 
dos custos de tratamento de várias enfermidades [18]. 
Tanto as drogas de uso terapêutico consagrado quanto 
aquelas de inserção recente no mercado de fármacos 
vêm se tornando ineficientes no combate a determinadas 
bactérias [19].

Os riscos imunopatológicos incluem o 
desencadeamento de reações de hipersensibilidade e 
choque anafilático em indivíduos susceptíveis, embora 
sua ocorrência seja relativamente rara [20]. Lederer 
[21] relata casos de reações de hipersensibilidade em 
indivíduos logo após ingestão de leite contaminado 
com penicilina; para o desencadeamento da reação, 
basta que o antibiótico esteja presente no leite, mesmo 
que em pequenas quantidades [19]. Cerca de 5 a 10% da 
população mundial são hipersensíveis à penicilina, e 
frações muito pequenas de 1 ppb são suficientes para 
desencadear um processo alérgico [22].

Quanto aos riscos toxicológico-
farmacológicos, o principal consiste no consumo de 
leite contaminado com antimicrobianos por gestantes, 
devido ao risco de exposição do feto a substâncias 
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com potencial efeito teratogênico, podendo causar 
toxicidade e alterações no desenvolvimento ósseo 
fetal [23]. Pode ocorrer também o desenvolvimento de 
anemia aplásica, relacionada principalmente à ingestão 
de cloranfenicol [24], e ação carcinogênica associada 
aos nitrofuranos [16].

Além dos prejuízos na cadeia produtiva do leite e 
dos riscos à saúde pública, a presença de antimicrobianos 
em leite também consiste em sério perigo ambiental, 
principalmente pelo fato desses resíduos serem muitas 
vezes descartados em ambientes aquáticos logo depois 
de seu consumo [25]. Para evitar esse tipo de contaminação 
ambiental, os produtores deverão reduzir ao máximo 
a eliminação de resíduos químicos das operações de 
limpeza e desinfecção durante todo o processo de 
operação da ordenha [5].

Os índices de contaminação de leite por 
resíduos de antimicrobianos variam bastante dentre 
os estudos realizados. Sulfamerazina e ciprofloxacina 
foram detectados em 1,4% de amostras de leite 
comercializado na Coréia [26]. Em pesquisa realizada 
na região de Castilla, Espanha, foram encontradas 
1,7% de amostras de leite contaminadas por 
antibióticos, dos quais 29,8% eram b-lactâmicos [27]. 
Índices superiores (40,8%) foram detectados em 
amostras de leite provenientes do Irã [28]. No Brasil, 
resíduos de antimicrobianos foram detectados em 
11,4% das amostras de leite provenientes de quatro 
regiões leiteiras do País [29], número próximo ao 
encontrado em leite pasteurizado comercializado 
no Estado de Goiás (9,95%) [30]. Índices bastante 
superiores (33,3%) foram detectados em amostras de 
leite coletadas na região do Triângulo Mineiro [31] e no 
Estado do Paraná (41,3%) [24]. Em estudo realizado 
no Rio Grande do Norte, contudo, nenhuma das 32 
amostras de leite cru comercializado no município de 
Mossoró continha resíduos de antimicrobianos [32].

lEGiSlAÇÃo

Nem todas as drogas e compostos químicos 
aos quais os animais ficam expostos conferem perigos 
à saúde. Portanto, torna-se importante destacar o 
conceito de Limite Máximo de Resíduo (LMR). Trata-
se de um limite de segurança – ou de tolerância – 
que o alimento pode conter, sem causar prejuízo à 
integridade orgânica de seres humanos e animais. Estes 
limites, determinados em instituições de comprovada 
idoneidade científica, por meio de rigorosos estudos 

toxicológicos, são recomendados, após uma série 
de análises, por órgãos internacionais competentes, 
como a Food and Agriculture Organization (FAO). 
A determinação dos LMRs dos antibióticos é 
considerada o principal parâmetro para validação dos 
testes de detecção de resíduos de drogas em alimentos 
[14]. No Brasil, o estabelecimento dos LMRs cabe ao 
Ministério da Saúde. Caso contrário, são utilizados os 
internalizados no MERCOSUL, os recomendados 
pelo Codex Alimentarius, os que constam nas Diretivas 
da União Européia e os utilizados pela americana Food 
and Drug Administration.

A Resolução GMC nº 54/2000 (MERCOSUL) 
[33], que harmoniza alguns antimicrobianos, seus 
respectivos valores de LMRs e de Ingestão Diária 
Aceitável (IDA), é utilizada pelos órgãos brasileiros 
de fiscalização e controle. Segundo esta resolução, 
os valores de LMR para benzilpenicilina, procaína, 
ampicilina e amoxicilina não devem ultrapassar os 4 
mg/kg; para diidroestreptomicina e estreptomicina, os 
limites são de 200 mg/kg; para neomicina, há limites 
de 500 mg/kg; para eritromicina, os limites são de 40 
mg/kg; tetraciclina, oxitetraciclina, clortetraciclina, 
ceftiofur, sulfametazina, sulfadimetoxina e sulfatiazol 
possuem limites de até 100 mg/kg; cloranfenicol 
não pode ser detectado em quaisquer quantidades 
residuais. Em relação à IDA há valores de 0 a 30 mg/
kg p.c. (peso corpóreo) para benzilpenicilina, procaína, 
tetraciclina, oxitetraciclina e clortetraciclina; de 0 a 50 
mg/kg p.c. para diidroestreptomicina, estreptomicina, 
sulfametazina, sulfadimetoxina e sulfatiazol; e de 0 a 
60 mg/kg p.c para neomicina. Eritromicina, ampicilina, 
amoxicilina, ceftiofur e cloranfenicol não apresentam 
valores de IDA estabelecidos.

De acordo com o Plano Nacional de Controle 
de Resíduos em Produtos de Origem Animal 
(PNCR) [34], o critério de inclusão de resíduos para 
monitoramento da qualidade de alimentos de origem 
animal em programas de diversos países é feito sob 
as seguintes condições: geração de resíduos pela 
substância; o grau de toxicidade do resíduo para a saúde 
do consumidor; o potencial de exposição da população 
ao resíduo (considerando-se hábitos alimentares, 
poder aquisitivo, tecnologia para a produção de 
alimentos para consumo animal), poluição ambiental; 
mau emprego das drogas formadoras de resíduos (com 
a consequente aplicação das boas práticas agrícolas 
e pecuárias); uso de metodologias adequadas para 
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análise, que sejam confiáveis, exequíveis e compatíveis 
com os recursos laboratoriais existentes; implicações 
nas relações comerciais internacionais dos resíduos 
que possam constituir barreiras às exportações de 
alimentos de origem animal; e problemas que tragam 
risco à saúde pública.

Especificamente para o leite, o Plano 
Nacional de Controle de Resíduos em Leite (PCRL) 
fornece subsídios para a melhoria de sua produção 
e produtividade em todo o território nacional. As 
ações a serem implementadas pelo PCRL seguem 
uma recomendação própria nos casos em que não 
existe legislação específica; inicialmente procede-se 
a identificação da propriedade de origem do leite, 
seguida de uma visita ao local para investigação, 
orientação e colheita das amostras que seguirão para 
análise e, por conseguinte, a análise propriamente dita; 
no caso de resultado positivo, no qual for confirmada 
a violação do limite máximo de resíduo, notifica-se 
imediatamente o proprietário, a Inspeção Federal e a 
Defesa Sanitária Animal, impedindo-se a propriedade 
de comercializar o produto até que as análises tornem-
se negativas. Para o caso de confirmação da utilização 
de substâncias proibidas, notifica-se primeiramente 
o proprietário, cabendo-lhe recurso para análise 
da contraprova; se o resultado da contraprova for 
confirmado, o proprietário fica sujeito às sanções 
decorrentes de sindicância da Polícia Federal e sua 
propriedade fica proibida de comercializar seus 
produtos pelo prazo de dois meses [34].

Quanto à fiscalização sanitária e industrial, 
sua competência cabe a diferentes órgãos públicos, 
de acordo com a classificação da produção industrial. 
Quando o comércio é interestadual e/ou internacional, 
a fiscalização da indústria é feita pelo Departamento 
de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(DIPOA), da Secretaria de Defesa Agropecuária 
(SDA), ligada ao Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento (MAPA). Se a indústria realiza 
comércio dentro do mesmo Estado, cabe a órgãos 
estaduais a fiscalização; da mesma forma, quando 
o comércio de uma indústria se restringe apenas ao 
município onde se encontra instalada, a fiscalização 
compete à esfera municipal [35]. 

No ano de 2002 surgiu o Programa de Análise 
de Resíduos Veterinários em Alimentos de Origem 
Animal (PAMVet), a partir de discussões sobre o 

tema promovidas pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) em anos anteriores. Mais tarde, a 
própria ANVISA define o Programa pela Resolução 
RDC nº 253, de 16 de setembro de 2003, com o 
objetivo de operacionalizar sua competência legal 
de controlar e fiscalizar a presença de resíduos de 
medicamentos veterinários em alimentos. O primeiro 
relatório do PAMVet, produzido durante os anos de 
2002 e 2003, permitiu um primeiro esboço do perfil 
dos medicamentos veterinários no leite consumido 
pela população brasileira. Esses dados foram de grande 
importância, pois permitiram o aprofundamento dos 
debates internos, no intuito de melhorar o controle 
sanitário de alimentos, mais especificamente do leite, 
dando subsídios para a ampliação da capacidade do 
governo de promover medidas preventivas de alcance 
em toda a cadeia produtiva do leite [36].

lEiTE oRGâNiCo: uMA 
AlTERNATivA?

A relação saúde versus alimentação saudável 
tem conquistado destaque cada vez maior entre 
os consumidores. A ideia de consumo consciente 
ganha força e muitas vezes pauta a compra de 
produtos obtidos com responsabilidade social e 
ambiental, mesmo que com preços mais elevados [7]. 
Os motivos que levam os consumidores a comprar 
produtos orgânicos são variados. Em países como 
Alemanha, Inglaterra, Austrália, Estados Unidos, 
França e Dinamarca, as principais motivações estão 
relacionadas à saúde, seguidos da questão ambiental 
e do sabor dos alimentos produzidos pela agricultura 
orgânica. Em pesquisa realizada em Curitiba em feiras 
orgânicas, a principal razão para a compra de produtos 
orgânicos é o benefício à saúde [37]. Logo, o crescimento 
da demanda por esses produtos, relacionado a uma 
alimentação mais saudável, tem impulsionado os 
mercados à busca de soluções para os problemas de 
saúde pública relacionados ao consumo de alimentos 
contaminados com resíduos de agrotóxicos, metais 
pesados, hormônios e antimicrobianos [38].

Leite orgânico é aquele produzido em sistema 
onde não há uso de agrotóxico sintético, antibióticos 
e outros insumos artificiais tóxicos e organismos 
geneticamente modificados, visando à oferta de 
produtos saudáveis e de elevado valor nutricional [39]. 
Porém, o tratamento veterinário das vacas leiteiras 
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deve ser considerado um complemento, jamais 
um substituto das práticas de manejo. Devem ser 
buscadas alternativas naturais para o tratamento de 
enfermidades do rebanho, como o uso da homeopatia, 
que vem trazendo bons resultados e redução de custos 
na cadeia produtiva. O uso de substâncias promotoras 
de crescimento e modificadoras do ciclo reprodutivo 
é contrário aos princípios da produção orgânica e é, 
pois, proibido [40].

O leite orgânico apresenta diferenças na 
composição química quando comparado ao leite 
produzido pelo sistema convencional. Estudo que 
avaliou as características físico-químicas de leite 
orgânico demonstrou que o perfil nutricional desse 
tipo de produto revelou um maior teor de proteínas, 
menor teor de gordura e menor percentual de gordura 
saturada; os principais ácidos graxos não apresentaram 
diferenças significativas entre os tipos de leite 
analisados, porém foi encontrado maior teor de ácido 
linoléico quando comparado ao leite produzido em 
sistemas convencionais, o que se deve provavelmente 
à dieta diferenciada dos animais leiteiros [38].

No Brasil, ainda existem poucos produtores de 
leite orgânico e a literatura mais recente dispõe de poucos 
dados sobre o leite orgânico produzido no país [38]. Os 
maiores empecilhos para o aumento da produção de leite 
orgânico e seus derivados são a carência de empresas que 
processem esse tipo de leite, aliada à baixa produtividade 
do sistema orgânico em relação ao sistema convencional 
de produção de leite [41].

CoNSiDERAÇõES FiNAiS

A problemática da presença de 
antimicrobianos em leite tem relação intrínseca com 
o sistema de produção. A saúde do rebanho deve ser 
mantida de modo a assegurar a produção de alimentos 
inócuos, garantindo sua segurança, e permitindo, 
ao mesmo tempo, condições de competitividade 
dentro da cadeia leiteira. A fonte do problema, 
contudo, parece estar justamente na tentativa de 
se evitarem prejuízos econômicos decorrentes de 
problemas com o rebanho. A utilização de doses 
sub-terapêuticas, usadas preventivamente contra 
infecções e como promotores de crescimento, bem 
como a administração de antibióticos sem respeitar os 
períodos de suspensão prescritos no período próximo à 
ordenha, demonstram claramente a intenção de alguns 
produtores de manter a competitividade à margem 
das recomendações de entidades internacionais e da 

legislação vigente. 

Tem sido frequente a detecção, no Brasil, de 
antibióticos em leite em grandes quantidades.  Apesar 
de ser um grande produtor de leite e derivados e possuir 
boas relações comerciais com países importadores, 
seus sistemas de legislação e fiscalização ainda se 
mostram ineficientes para a resolução do problema. 
Novas discussões acerca do tema devem ser lançadas, 
na tentativa de criação de condições para uma 
produção leiteira que respeite as regulamentações que 
vigoram no País.

A adoção das Boas Práticas de Fabricação em 
propriedades fornecedoras de leite seria uma solução 
bastante eficiente. Cabe, portanto, uma ação conjunta 
entre o poder público e a cadeia produtiva para minimizar 
os efeitos da presença desses resíduos no leite.

A agricultura orgânica ganha força a cada 
dia, mas a produção brasileira de leite orgânico ainda 
é incipiente. Os empecilhos que existem para o 
desenvolvimento da agricultura orgânica na esfera dos 
laticínios, contudo, não devem servir de desestímulo 
aos pequenos e grandes produtores. O vislumbre de 
novas alternativas para produção de leite e derivados 
que visem à eliminação dos resíduos nos produtos 
torna-se necessário, à medida que cresce cada vez 
mais a preocupação com o alcance da segurança 
alimentar, como forma de disponibilizar a todos os 
indivíduos alimentos de qualidade, sem qualquer tipo 
de contaminantes que coloquem em risco sua saúde.
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